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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

PROCESSO Nº 12220001/2022

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2023, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz
José  Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  FLÁVIO  CÉSAR
NOGUEIRA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira  da  Identidade  n.º  1400429,  expedida  pela  SSP/RN  e  do  CPF  n.º
914.478.364-72,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93. Lei nº
10.520/02. Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2023,
homologado em 13 de março de 2023, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES (NOVOS) DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS (PERTENCENTES E/OU INCORPORADOS),  PARA A
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: JOSE BEZERRA GUEDES AUTO PEÇAS ME

CNPJ: 10.725.936/0001-33 Telefone: (849) 9612-0318 Email: autoeletricacurimatau01@gmail.com

Endereço: ASSIS CHATEUBRIAND, 29 , CENTRO, Nova Cruz/RN, CEP: 05921-500

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)

1 0019721 - PNEU 165.70 R13 - Certificado pelo 
INMETRO

Kelly UND 50,00 245,000 12.250,00

2 0019722 - PNEU 175.70 R13 - Certificado pelo 
INMETRO

Kelly UND 20,00 265,000 5.300,00

3 0019723 - PNEU 175.70 R14 - Certificado pelo 
INMETRO

Fate UND 30,00 229,000 6.870,00

4 0019724 - PNEU 175.65 R14 - Certificado pelo 
INMETRO

Fate UND 15,00 285,000 4.275,00

5 0019725 - PNEU 185.65 R14 - Certificado pelo 
INMETRO

Tornel UND 15,00 270,000 4.050,00

6 0019727 - PNEU 185.70 R14 - Certificado pelo 
INMETRO

Tornel UND 15,00 285,990 4.289,85

7 0033269 - PNEU D 650 - 16 - Certificado pelo 
INMETRO

Magnum UND 15,00 484,780 7.271,70

8 0033270 - PNEU D 700 - 16 - Certificado pelo 
INMETRO

Pirelli UND 15,00 749,800 11.247,00

9 0033271 - PNEU D 750 - 16 - Certificado pelo 
INMETRO

Pirelli UND 15,00 725,680 10.885,20

10 0033272 - PNEU 140/137J 900X20 - Certificado pelo 
INMETRO

Pirelli UND 15,00 1.498,900 22.483,50

12 0033275 - PNEU 1.000X20 - Certificado pelo 
INMETRO

Anteo UND 30,00 87,000 2.610,00

14 0033279 - PNEU 225.75 R16 - Certificado pelo 
INMETRO

GT Radial UND 15,00 380,000 5.700,00

15 0033280 - PNEU 235.70 R15 - Certificado pelo 
INMETRO

Firestone UND 15,00 389,000 5.835,00

16 0033281 - PNEU 245.70 R16 - Certificado pelo 
INMETRO

Firestone UND 15,00 479,000 7.185,00

17 0033282 - PNEU 215.75 R17.5 - Certificado pelo 
INMETRO

Magnum UND 15,00 480,000 7.200,00

20 0033286 - PNEU 12.5/80 - 18 - Certificado pelo 
INMETRO

Magnum UND 15,00 1.940,000 29.100,00

21 0033287 - PNEU DIAGONAL 12.4.24 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 1.100,000 16.500,00
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22 0033289 - PNEU 1400-24 - Certificado pelo 
INMETRO 

Brasplus UND 20,00 1.400,000 28.000,00

24 0033291 - PNEU T 18.4-34 - Certificado pelo 
INMETRO

Roadguider UND 15,00 1.950,000 29.250,00

25 0033292 - PNEU 12 16.5 - Certificado pelo 
INMETRO

Roadguider UND 20,00 500,000 10.000,00

27 0033295 - PNEU 17.5.25 - Certificado pelo 
INMETRO

Brasplus UND 20,00 2.190,000 43.800,00

29 0033300 - PNEU 80X100 DIANTEIRO DE MOTO - 
Certificado pelo INMETRO

Vipal UND 20,00 222,000 4.440,00

30 0033301 - PNEU 90X90-18 TRASEIRO DE MOTO - 
- Certificado pelo INMETRO

Vipal UND 20,00 141,000 2.820,00

31 0033302 - CAMARA DE AR 6.50 R16 - Certificado 
pelo INMETRO

Pirelli UND 15,00 19,000 285,00

32 0033303 - CAMARA DE AR 650 700 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 19,000 285,00

33 0033304 - CAMARA DE AR 700 R16 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 43,000 645,00

34 0033305 - CAMARA DE AR 750 R16 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 43,000 645,00

35 0033306 - CAMARA DE AR 900X20 - Certificado 
pelo INMETRO 

Magnum UND 70,00 29,990 2.099,30

36 0033307 - CAMARA DE AR 1.000X20 - Certificado 
pelo INMETRO 

Magnum UND 20,00 125,000 2.500,00

37 0033309 - CAMARA DE AR 1.400 R24 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 285,000 4.275,00

38 0033698 - CAMARA DE AR 11.2.24 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 228,000 3.420,00

39 0033312 - CAMARA DE AR 12.4.24 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 233,000 3.495,00

40 0033699 - CAMARA DE AR 12X16.5 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 128,000 1.920,00

41 0033314 - CAMARA DE AR KM24 - Certificado pelo
INMETRO

Magnum UND 15,00 109,000 1.635,00

42 0033315 - CAMARA DE AR 16.9 / 18.4-34 - 
Certificado pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 149,000 2.235,00

43 0033700 - CAMARA DE AR 19.5.24 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 149,000 2.235,00

44 0033317 - CAMARA DE AR 16.9-24 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 15,00 149,000 2.235,00

45 0033701 - CAMARA T 18.4.30 - Certificado pelo 
INMETRO

Magnum UND 15,00 119,000 1.785,00

46 0033702 - CAMARA DE AR MOTO R18 - 
Certificado pelo INMETRO

Pirelli UND 20,00 14,000 280,00

47 0033321 - CAMARA DE AR 17.5.25 - Certificado 
pelo INMETRO

Magnum UND 20,00 149,000 2.980,00

48 0033322 - PROTETOR 1000X20 - Certificado pelo 
INMETRO

Carreteiro UND 15,00 14,000 210,00

49 0033324 - PROTETOR 900X20 - Certificado pelo 
INMETRO

Carreteiro UND 80,00 14,000 1.120,00

50 0033325 - PROTETOR 750 R16 - Certificado pelo 
INMETRO

Carreteiro UND 15,00 14,000 210,00

51 0033326 - PROTETOR R 16 - Certificado pelo 
INMETRO

Carreteiro UND 15,00 24,000 360,00

53 0033329 - PROTETOR R 24 - Certificado pelo Carreteiro UND 15,00 79,000 1.185,00
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INMETRO

54 0033330 - Câmara de ar p/pneu 14.9-24 10 lonas, 
dianteiro para trator Valtra a850, certificado pelo 
inmetro.

Magnum UND 10,00 99,000 990,00

56 0033338 - Pneu 12.4-24 10 lonas, dianteiro para trator 
Valtra valmet dianteiro: 885s, certificado pelo inmetro.

Roadguider UND 10,00 1.680,000 16.800,00

57 0033339 - Pneu 14.9-24 10 lonas, dianteiro para trator 
Valtra a850, certificado pelo inmetro.

Roadguider UND 10,00 1.190,000 11.900,00

58 0033344 - Pneu 195/70 r15, certificado pelo inmetro. Magnum UND 10,00 199,990 1.999,90

59 0033345 - Pneu 205/60 r15, certificado pelo inmetro. Sunwide UND 30,00 199,990 5.999,70

61 0033353 - Pneu it525 aro 19.51-24 para 
retroescavadeira, certificado pelo inmetro.

Superguider UND 10,00 2.900,000 29.000,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 384.091,15 (trezentos e oitenta e quatro mil e noventa e um reais e quinze centavos).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
assumidas com o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais  por  outros  órgãos ou entidades não poderão exceder,  por  órgão ou entidade,  a  cem por  cento dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência.
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até  10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3  Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  o recebimento será efetivado por meio de
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao  Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de
Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2023-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
4.6 O(s)  representante(s)  do  Município  de  Nova  Cruz  anotará(ão)  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa
pelo Município de Nova Cruz.
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5.1.1  No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias,
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste,
interromper-se-ão os  prazos oponíveis  à  unidade gestora exclusivamente quanto ao credor  correlato à  pendência,  sem prejuízo ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr.
José Eduardo Fernandes de Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2023-GP e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado
na Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de
recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º
da  Resolução 32/2016 TCE/RN. ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 As condições de fornecimento dos produtos são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA.
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da notificação.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá
ser rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa,  ensejar  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  a  execução  no  contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem
como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu
autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As  penalidades  aplicadas  poderão  ser  relevadas  na  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificada  e
comprovada, a juízo da Administração.
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.
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CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.
8.3 Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I -  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento.
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais.
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes
da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente,  após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
b)  o seu  preço registrado se  tornar,  comprovadamente,  inexequível  em função da  elevação  dos preços  de mercado dos  insumos que
compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas.
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos
dela decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata.
b) quando não restarem fornecedores registrados.
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,  caso a caso,  pela Contratante,  através dos
responsáveis pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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12.1 As obrigações do Fornecedor/Prestador são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 As obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 05/2023 e a proposta das empresas classificadas em
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supranumerado.
14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação  resumida  desta  Ata  de  Registro  de  Preço  na  imprensa  oficial,  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  será
providenciada pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E,  por  estarem assim,  justas  e  contratadas,  firmam o presente  instrumento em 2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença das
testemunhas que também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 15 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

PROMITENTE CONTRATANTE

JOSE BEZERRA GUEDES AUTO PEÇAS ME
CNPJ/MF nº 10.725.936/0001-33
PROMITENTE CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 230301/2023 

Tomada de Preço n° 04/2022

Processo nº 1024118/2022 

Espécie: Contrato nº 230301/2023, firmado em 23/03/2023; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, Contratado: IMOBILIARIA SAO SEVERINO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.970.117/0001-51; Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para a execução dos serviços de Implantação de pavimentação em vias públicas do Município de Nova Cruz/RN (Avenida Nova Cruz - Portal), 
Contrato de Repasse 01080307-41/2021, SIAFI 921695/2021, SICONV 500942021; Amparo: Tomada de Preço 04/2022; Processo: 1024118/2022; 
Fundamentação Legal: Art. 23, II, b, da Lei federal 8.666/93 Vigência: de 23/03/2023 a 23/10/2023; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
14 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  Ação: 1043 - 
DRENAGEM SUPERFICIAL, RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS E AVENIDAS  Função: 15 - URBANISMO  
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA Programa: 0008 - MELHORAMENTO URBANO E REORDENAMENTO RURAL Natureza 
da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  15730000 - Royalties do 
Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 17040000 
- Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 17100000 - Transferência Especial dos Estados 17490000 - Outras 
vinculações de transferências Região: 0001 - Nova Cruz; Valor: R$ 550.755,76  (quinhentos e cinquenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos); Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, SEVERINO DO RAMO GOMES DA SILVA.

Nova Cruz/RN, 23 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal

======================================================================================================
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DECRETO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 205/2023

DISPÕE  SOBRE  O  MARCO  TEMPORAL  DE  TRANSIÇÃO  DOS
REGIMES  JURÍDICOS  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  PARA  A
INTEGRAL APLICABILIDADE DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, usando das

atribuições que lhe outorga a Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, determinou a revogação da

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº

12.462, de 04 de agosto de 2011, após decorridos 02 (dois) anos da sua publicação oficial, ocorrida em 01 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO que o art.  191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabeleceu que a Administração

Pública poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a referida Lei, conforme indicação expressa no edital ou no

aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a sua aplicação combinada com os diplomas anteriores;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir óbice legal e de gestão para

que  a  “opção  por  licitar”  pelo  “regime  licitatório  anterior”  seja  feita  até  o  dia  31  de  março  de  2023,  por  meio  de  expressa

“manifestação pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”; 

CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023, do Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU, de 22 de março do 

corrente ano, que que propôs orientações normativas com importantes reflexos sobre o prazo de vigência das regras postas nos 

estatutos de licitações a serem revogados pela Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU, por ocasião do Acórdão nº 507/2023, firmou

entendimento que:  “os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a “opção por licitar ou contratar” pelo

regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até a data de 31/3/2023 poderão ter seus

procedimentos  continuados  com  fulcro  na  legislação  pretérita,  desde  que  a  publicação  do  Edital  seja  materializada  até

31/12/2023”;

CONSIDERANDO que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nº 507/2023, ainda se posicionou no sentido de que: “ a

expressão legal ‘opção por licitar ou contratar’ contempla a manifestação pela autoridade competente que opte expressamente

pela aplicação do regime licitatório anterior (Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011), ainda na fase interna,

em processo administrativo já instaurado”.

DECRETA:

Art. 1º - Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º - A Administração Pública Municipal poderá optar por licitar ou contratar diretamente, com fundamento na Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive licitações para registro de preço, desde que a opção

seja  expressa e justificada na fase preparatória,  até 31 de março de 2023,  através de manifestação ou ratificação da autoridade

competente. 

§1º - A opção expressa a que se refere o caput será formalizada nos autos do processo licitatório ou de contratação direta. 

§2º - Para os processos licitatórios ou de contratação direta que já foram iniciados, mas que não tiveram seus editais ou

extratos de ratificação por contratação direta publicados,  a autoridade competente deverá fazer a opção na forma do caput e do

parágrafo anterior, até 31 de março de 2023. 

§3º - Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preço, firmados na hipótese do caput deste artigo

serão regidos pela legislação de escolha da autoridade competente até o término de suas vigências ou até a entrega definitiva do

objeto, sendo possível admitir adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento convocatório.

§4º -  Para  fins  deste  Decreto,  considera-se  “Autoridade  Competente”  o  Chefe  do  Executivo  Municipal  ou  Secretário

Municipal com atribuições para homologar o processo licitatório ou ratificar o processo de contratação direta.

Art. 3º - Os editais de licitação e os extratos dos contratos por contratação direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão,

obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o dia 30 de setembro de 2023. 

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800

Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito

Art.  4º -  As atas de registros de preço,  dos órgãos e entidades dos demais entes da federação,  inclusive as dos entes

municipais em que o Município de Nova Cruz/RN não figurou como participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências, desde

que autorizado pelo respectivo órgão gerenciador.

Art. 5º - O ato de autorização de que trata o art. 2º deste Decreto deverá conter os seguintes elementos: 

I - indicação expressa da legislação escolhida; 

II - especificação do objeto; 

III - justificativa fundamentada para a contratação. 

Parágrafo único - Para os processos de licitação e contratação direta em tramitação na data da publicação deste Decreto,

caso  o  ato  de  autorização  não  preencha  os  requisitos  do  caput  deste  artigo,  a  autoridade  competente  poderá  proceder  à  sua

complementação até 31 de março de 2023.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                 Palácio Antônio Arruda Câmara, em 27 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 206/2023

DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MAIOR  RETORNO  ECONÔMICO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA,  NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, e tendo em vista o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a licitação pelo critério de julgamento maior retorno econômico, na forma eletrônica, no

âmbito da Administração Pública Municipal.

Parágrafo Único –  Para fins do  caput,  aplica-se, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME nº 96, de 23 de

dezembro.

Art. 2º - O Executivo Municipal poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 31 de março de 2023.

                                                 Palácio Antônio Arruda Câmara, em 27 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800

Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com
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DECRETO Nº 207/2023

REGULAMENTA  O  TRATAMENTO  FAVORECIDO,  DIFERENCIADO  E
SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA
FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI E SOCIEDADES
COOPERATIVAS  DE  CONSUMO  NAS  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  DE
BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL - NOVA CRUZ/RN.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, usando das
atribuições que lhe outorga a Lei Orgânica Municipal, e  tendo em vista o disposto nos artigos. 42 a 45 e artigos. 47 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor
individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de:

I – promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional
II – ampliar a eficiência das políticas públicas; e
III – incentivar a inovação tecnológica.
§1º - Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I – âmbito Local:  limites geográficos do Município Nova Cruz/RN;
II – âmbito Regional I: serão considerados os municípios que compõem a  MESORREGIÃO DO AGRESTE POTIGUAR que
compreende os municípios de: 1. Boa Saúde, 2. Bom Jesus, 3. Brejinho, 4. Ielmo Marinho, 5. Jundiá, 6. Lagoa d’Anta, 7. Lagoa de
Pedras, 8. Lagoa Salgada, 9. Monte Alegre, 10. Nova Cruz, 11. Passa-e-Fica, 12. Passagem, 13. Riachuelo, 14. Santa Maria, 15. Santo
Antônio, 16. São Paulo do Potengi, 17. São Pedro, 18. Senador Elói de Souza, 19. Serra Caiada, 20. Serrinha, 21. Várzea e 22. Vera
Cruz.
III – âmbito Regional II: serão considerados todos os municípios que compõem o Estado do Rio Grande do Norte. 
IV – microempresas e empresas de pequeno porte:  os beneficiados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos
termos do inciso I do caput do art. 13 daquele Decreto.

§2º - Admite-se ainda de acordo com o interesse da administração a adoção de outro critério de definição de âmbito local e
regional, justificadamente, em edital, desde que atenda aos objetivos previstos no art. 1º.

§3º - Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física
e o agricultor  familiar  conceituado na Lei  Federal  nº  11.326,  de 24 de julho de 2006,  que estejam em situação regular  junto à
Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 2º - Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações realizadas pelo
Município de Nova Cruz/RN, através da Prefeitura Municipal, deverá, sempre que possível:
I  –  instituir  cadastro próprio,  de acesso  livre,  ou adequar  os  eventuais  cadastros  existentes,  para  identificar  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação
das licitações e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações;
II –  padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de
pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos;
III  –  na  definição  do  objeto  da  contratação,  não  utilizar  especificações  que  restrinjam,  injustificadamente,  a  participação  das
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente;
IV – considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a serem contratados;
e

Art. 3º - Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não
será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

Art. 4º - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

§1º - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, quando da comprovação de que trata
o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização
do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800
Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com
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§2º -  Para  aplicação  do  disposto  no  §  1º,  o  termo  inicial  para  comprovação  da  regularização  fiscal  ou  trabalhista
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

§3º - A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

§4º - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que
tratam os §§ 1º e 3º.

§5º - A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

Art. 5º - Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

§1º - Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º.

§2º - Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço.

§3º  - O  disposto  neste  artigo  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  válida  não  houver  sido  apresentada  por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

§4º - A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma:
I – ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
II  –  não  ocorrendo  a  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na  forma  do  inciso  I,  serão  convocadas  as
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§5º - Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o
empate  real,  como  acontece  na  fase  de  lances  do  pregão,  em  que  os  lances  equivalentes  não  são  considerados  iguais,  sendo
classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.

§6º - No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate,  sob pena de
preclusão.

§7º - Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão
ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento convocatório.

§8º - Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da ponderação entre a
técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes,  sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos previstos em edital.

Art. 6º - O  Município de Nova Cruz/RN, através da Prefeitura Municipal, deverá realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil Reais).

Parágrafo Único -  Para aplicação dos benefícios previstos  na Lei  Complementar  nº 123/2006,  especialmente quanto à
promoção  do  desenvolvimento  econômico  e  social  no  âmbito  municipal  e  regional  previsto  no  art.  47  daquela  Lei,  poderá  ser
concedida exclusividade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Art. 7º - Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as entidades contratantes poderão estabelecer, nos
instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão
contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:
I – o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a sub- -
rogação completa ou da parcela principal da contratação;
II – que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;
III  – que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de regularidade fiscal e
trabalhista  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  subcontratadas,  sob  pena  de  rescisão,  aplicando-se  o  prazo  para
regularização previsto no § 1º do art. 4º; 
IV – que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação,  mantendo  o  percentual  originalmente  subcontratado  até  a  sua  execução  total,  notificando  o  órgão  ou  entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e
V – que a empresa contratada responsabilize-se pela  padronização,  pela compatibilidade,  pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação.
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§1º - Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
I – microempresa ou empresa de pequeno porte;
II  – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei
Federal nº 8.666/93 e art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
III   -  consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao
percentual exigido de subcontratação.

§2º - Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação
de serviços acessórios.

§3º - O disposto no inciso II do  caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na hipótese de a modalidade de
licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais modalidades, sob pena de desclassificação.

§4º - É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
específicas.

§5º - Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e
empresas de pequeno porte subcontratadas.

§6º - São vedadas:
I – a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório;
II – a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e
III – a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa
contratante.

Art. 8º - Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o
complexo do objeto, o Município de Nova Cruz/RN, através da Prefeitura Municipal, deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§1º - O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do
objeto.

§2º - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

§3º - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor
preço.

§4º - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

§5º - Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes da licitação possuírem valor estimado de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6º.

Art. 9º - Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:
I – será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, o
valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item; e
II – poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço;
b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente com base na alínea
“b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”,  na ordem classificatória,  para o
exercício do mesmo direito;
d)  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sediadas  local  ou
regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
e)  nas  licitações  a  que  se  refere  o  art.  8º,  a  prioridade  será  aplicada  apenas  na  cota  reservada  para  contratação  exclusiva  de
microempresas e empresas de pequeno porte;
f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante
for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito
específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;
g) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá ser
motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 10 - Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
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II  – o  tratamento  diferenciado e  simplificado  para  as  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno porte  não  for  vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III – a licitação for dispensável ou inexigível, excetuadas as dispensas tratadas no art. 24, incisos I e II da Lei nº 8.666/93 e Art. 75,
incisos I e II da Lei 14.133/2021, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno
porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV deste artigo, bem como o art. 6º deste Decreto; ou
IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no
art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:
I – resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II  –  a  natureza  do  bem,  serviço  ou  obra  for  incompatível  com  a  aplicação  dos  benefícios.
           Art. 11 - Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão
estar expressamente previstos no instrumento convocatório.

Art. 12 - Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123,
de 2006;
II – agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
III – produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV – microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e
V – sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei Federal nº
5.764, de 16 de dezembro de 1971.

§ 1º - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso
usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

§ 2º - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física,
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao
art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

§3º - Aplica-se a este Decreto, no que couber, as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

Art. 13 -. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                 Palácio Antônio Arruda Câmara, em 27 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 208/2023

REGULAMENTA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreta:

Das Disposições Gerais

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre o Plano de Contratações Anual – PCA no âmbito da Administração Pública Municipal.

Das Definições

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Autoridade Competente – Chefe do Executivo Municipal, ou a quem ele delegar, com poder de decisão indicado formalmente como
responsável  por  autorizar  as  licitações,  os  contratos  ou a  ordenação de despesas realizados no âmbito da Administração Pública
Municipal.

II - Requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III - Área Técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV - Documento de Formalização de Demanda - documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante
evidencia e detalha a necessidade de contratação;
V – Documento de Formalização de Demanda Simplificado - documento que informa o início do processo de contratação e que
objetiva identificar a demanda no Plano de Contratações Anual, bem como designar os integrantes responsáveis pela elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e a fiscalização da execução do contrato.
VI - Plano de Contratações Anual -  documento que consolida as demandas que a Administração Municipal planeja contratar no
exercício subsequente ao de sua elaboração;
VII - setor de contratações ou compras - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações
destinadas às contratações, no âmbito da Administração Pública Municipal.
VIII – Calendário de Contratações - documento que contém a relação dos processos de contratação, organizado por grau de prioridade
da demanda de acordo com o Plano de Contratações Anual – PCA, com a consideração da data desejada pelo requisitante para a
realização da contratação, com a estimativa dos prazos de início e término dos processos;
§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou setor, desde que, no exercício
dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III do caput.
§ 2º - A definição dos requisitantes, das áreas técnicas, ou mesmo do setor de contratações, não ensejará, obrigatoriamente, a criação de
novas estruturas organizacionais no âmbito da Administração Pública Municipal.

Dos Objetivos

Art. 3º - São objetivos do Plano de Contratações Anual - PCA:
I  -  racionalizar  os  processos  de  contratações  no  âmbito  municipal,  por  meio  da  promoção  de  contratações  centralizadas  e
compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;
II - garantir o alinhamento das contratações com o planejamento estratégico dos órgãos e Secretarias Municipais;
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas; e
V  -  sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  de  forma  a  aumentar  o  diálogo  potencial  com  o  mercado  e  incrementar  a
competitividade.

Das Diretrizes

Art. 4º - O Plano de Contratações Anual – PCA deverá conter:
I – a previsão de todas as contratações a serem realizadas no ano subsequente, que englobam as compras, as obras e os serviços gerais,
inclusive de engenharia e tecnologia da informação, bem como a previsão de renovação e/ou a prorrogação dos contratos vigentes; e
II – a estimativa dos recursos financeiros necessários para as contratações a que se refere o inciso I deste artigo.

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800
Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com



SEGUNDA-FEIRA, 27 DE MARÇO 2023 - ANO XI – EDIÇÃO 2417

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 014

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito

Dos Procedimentos
Do Documento de Formalização de Demanda

Art.  5º - Para elaboração do Plano de Contratações Anual,  o requisitante preencherá o Documento de Formalização de
Demanda com as seguintes informações:
I – descrição sucinta da necessidade ou do objeto;
II - justificativa da necessidade da contratação
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do
órgão ou da entidade;
§1º  -  O Documento de  Formalização  de Demanda Simplificado,  a  que se  refere  o inciso  V do  art.  2º  deste  Decreto,  além das
informações contidas nos incisos I e II do  caput,  deverá designar os integrantes responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico
Preliminar e pela fiscalização da execução do contrato.
§2º  -  Para  fins  de  melhor  compreensão,  a  Requisitante  poderá  acostar  ao  DFD  Simplificado  cópia  do  próprio  Documento  de
Formalização de Demanda encaminhado para a elaboração do Plano de Contratações Anual. 

Da Consolidação das Demandas

Art.  6º - A Secretaria Municipal de Administração,  com o auxílio do setor de compras/contratações,  deverá analisar as
demandas encaminhadas pelos setores requisitantes e promover as diligências necessárias para:
I – realizar a análise das demandas contidas nos DFDs e a agregação de valor dos objetos da mesma natureza, para racionalizar os
esforços de contratação e seguir os princípios da padronização e da economicidade;
II – adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual; e
III – construir o Calendário de Contratações.

Da Aprovação pela Autoridade Competente

Art. 7º - Consolidado o Plano de Contratações Anual pela Secretaria Municipal de Administração, o mesmo deverá ser
encaminhado para apreciação do Chefe do Executivo Municipal, que poderá:
I - reprovar itens do plano de contratações anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às
áreas requisitantes ou técnicas.
II  –  aprovar  o  plano  de  contratações  anual  aprovado,  determinando  a  sua  automática  disponibilização  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas.

Da Inclusão, exclusão ou redimensionamento

Art. 8º - Poderão ser revistas, incluídas, excluídas ou redimensionadas as contratações previstas no Plano de Contratações
Anual – PCA nas seguintes hipóteses:
I – necessidade de adequação à proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.
II – necessidade de adequação à Lei Orçamentária Anual.
III  –  necessidade  de  adequação  das  programações  orçamentária  e  financeira  após  a  publicação  de  decretos  de  programações
orçamentária e financeira;
IV – modificação de demanda em virtude da definição do objeto a ser contratado após a realização dos estudos técnicos preliminares à
contratação; e
V – extraordinariamente, mediante justificativa durante a sua execução para a inclusão de demanda e com a subsequente aprovação do
ordenador de despesas.

Dos Prazos

Art. 9º - Para fins de cumprimento deste Decreto, deverão ser observados os seguintes prazos:
I – até o dia 31 de julho de cada ano – envio dos Documentos de Formalização de Demanda pelas áreas requisitantes.
I – até o dia 31 de agosto de cada ano – adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual por parte da Secretaria Municipal de
Administração.
III - até o dia 30 de setembro de cada ano - aprovação do Plano de Contratações Anual pela Autoridade Competente e publicação do
plano no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Das Disposições Finais

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800
Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com
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Art. 10 - O primeiro Plano de Contratações Anual – PCA da Administração Municipal será elaborado durante ano de 2023
para vigorar no ano de 2024.

Art. 11 - Os casos omissos e a necessidade de eventuais normas complementares a este Decreto serão apreciados e dirimidos
pela Secretaria Municipal de Administração, com auxílio das áreas jurídica e de controle interno.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                 Palácio Antônio Arruda Câmara, em 27 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800
Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com

LEI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1.426/2023
“FICA  REGULAMENTADO  AS  REGRAS  E
DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO,
DA  COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO  NAS
ÁREAS DE QUE TRATA A LEI Nº 14.133, DE 1º
DE  ABRIL  DE  2021,  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, Prefeito do Município de Nova Cruz, Estado do Rio
Grande do Norte,  no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ELE SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º. A presente Lei tem o objetivo de estabelecer as competências e as regras
acerca das atividades  desenvolvidas pelo agente de contratação,  da  equipe de apoio,  da
comissão  de  contratação,  em  atendimento  às  previsões  contidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021, no âmbito do Município de Nova Cruz/RN.

Art. 2º. O Agente de Contratação é o responsável pela condução da Licitação, com
poderes  para  tomar  decisões,  acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao
procedimento licitatório, podendo conduzir a negociação da proposta e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3º. O agente de contratação será designado pelo Chefe do Executivo Municipal,
entre  servidores  efetivos  do  quadro  permanente  da  Administração  Pública  ou
comissionados, para:
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, durante a fase
externa;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao
princípio da celeridade; e
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.
Parágrafo Único - O Agente de Contratação designado como Pregoeiro é o responsável
pela  condução  da  Licitação  na  modalidade  Pregão,  com  poderes  para  tomar  decisões,
acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e  executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame.

Art.  4º. A  equipe  de  apoio  deve  ser  composta,  preferencialmente,  por  servidores
ocupantes  de  cargo  efetivo,  para  auxiliar  o  agente  de  contratação  ou  a  comissão  de
contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, o que
inclui conhecimentos sobre aspectos  técnicos e de uso do objeto,  licitações e contratos,
dentre outros.
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Parágrafo único – A Equipe de Apoio, a ser designada por ato do Executivo Municipal,
poderá ser constituída por, no máximo 02 (dois) membros.

Art. 5º. Os membros da comissão de contratação ou de licitação serão indicados pelo
chefe do Poder Executivo, entre um conjunto de agentes públicos, em caráter permanente ou
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e
aos  procedimentos  auxiliares,  que  envolvam bens  ou  serviços  especiais  e,  poderão  ser
constituídas por, no máximo 02 (dois) servidores.
Parágrafo único - Os membros da comissão de contratação ou de licitação de que trata o
caput responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que  expressar  posição  individual  divergente  fundamentada  e  registrada  em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 6º. O aumento quantitativo de Agente de Contratação, Comissão de contratação
ou de licitação e Equipe de Apoio a  que se  refere  esta Lei  deverá  ser  fundamentado e
justificado pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 7º. Os Agentes Públicos designados pelo Chefe do Executivo Municipal para o
exercício das atividades constantes nesta Lei, serão nomeados mediante Portaria, e farão jus

a gratificação pelos serviços prestados, nos seguintes valores:
I- Agente de Contratação designado como Pregoeiro R$ 1.000,00 (um mil reais);
II- Agente de Contratação: R$ 500,00 (quinhentos reais);
§1º- As gratificações relativas a esta Lei poderão sofrer alterações, mediante Decreto do
Executivo Municipal.
§2º- Os membros suplentes, da equipe de apoio e membros de comissão de contratação,
somente  farão jus ao  recebimento  da  verba  indenizatória  desde  que  a  substituição,  no
respectivo mês, seja por um período superior a 10 (dez) dias.

Art.  8º. Por  se  tratar  de  regulamentação  a  Lei  Federal  nº  14.133,  todos  os  atos
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, ora recepcionada integralmente. 

Art.  9º. Deverá  o  Município  de  Nova  Cruz/RN  promover  a  capacitação  de  seus
agentes  públicos,  para  atender  as  necessidades  da  presente  Lei  e  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Art. 10. A presente Lei será regulamentada por Decreto Municipal no que couber.
Art.  11. Esta  Lei  entra  em  vigor  da  data  da  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições contrárias.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 27 de março de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                                        
                                             ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE                          

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Federal 8.069/90 – Lei Municipal 1.069/11 
Sala dos Conselhos, Praça Barão do Rio Branco, 388, Centro. 

                                                                 e-mail: novacruzcmdcarn@gmail.com 
 

Resolução nº 001/2023 
 

                            Nomeia os membros da Comissão 
Especial Eleitoral para realização do 
Processo de Escolha para os membros 
do Conselho Tutelar. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso das suas atribuições que lhe confere a Leis 

Municipais Nº 1.069/2011 - 1.090/2012. 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de proteção encartada 

na Constituição Federal e na Lei n° 8.069, de 13 de julho 1990, foi erigido à condição 

de órgão essencial do eixo de DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

CONSIDERANDO que o processo de escolha com data unificada para os membros do 

Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores axiológicos que o 

norteia, desponta como um relevante instrumento para se atingir a concretização da 

doutrina da Proteção Integral; 

CONSIDERANDO que a Resolução 231 do CONANDA, publicada em dezembro de 

2022, recomenda que o edital do processo de escolha seja publicado com antecedência 

mínima de seis meses da data do pleito popular; 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Especial Eleitoral para realização do 
Processo de Escolha para os membros do Conselho Tutelar, no âmbito municipal. 
 

Art. 2º - A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 
organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 
prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 



SEGUNDA-FEIRA, 27 DE MARÇO 2023 - ANO XI – EDIÇÃO 2417

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 018

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 
correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 
Resolução do 134/2023 CONSEC pertinente. 
 
Parágrafo Único - A comissão será composta, observando-se a 
formação paritária entre representantes do poder público e da 
sociedade civil, pelos seguintes membros: 
 
1 – MARIA JOSÉ SOARES (Presidente) 
 
2 – IVONEIDE MARIA DO NASCIMENTO  
 
3 – JOSÉ DE SOUSA VIEIRA 
 
4 – ANTONIO GALDINO DA CRUZ 
 
5 – JADSON EVARISTO DA SILVA FABRICIO 
 
6 – MARIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA 
 
7 – JOSINALDO DOS SANTOS VALDEVINO 
 
8 – ROSANE LÁZARO DOS SANTOS 
 
Art. 3º - Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 
processo de escolha: 
 
I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 
de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 
pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 
 
II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 
de defesa; 
 
III) Realizar reunião para decidir à cerca da impugnação da 
candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 
arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 
diligências; 
 
IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 
das votações, em primeira instância administrativa; 
 
V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 
candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 
tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 
 
VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 
escolha; 
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VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 
violação às regras de propaganda eleitoral; 
 
VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 
aprovado, em caso de votação manual; 
 
IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 
votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 
 
X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 
 
XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 
financeiros necessários à realização das eleições; 
 
XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 
dentre aqueles de fácil acesso à população; 
 
XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 
Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 
da ordem dos locais de eleição e apuração; 
 
XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 
votação; 
 
XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 
o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 
aprovação prévia das rotas; 
 
XVI) Decidir os casos omissos no edital; 
 
XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 
e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 
sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 
suscitados. 
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
JOSÉ DE SOUSA VIEIRA 

Presidente do CMDCA 
 
 
 

NOVA CRUZ/RN – 27 de março de 2023. 
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COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

   EXPEDIENTE
PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

MEMBROS
THIAGO DE ARAÚJO SILVA
HELOÍSA MARIA S. ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

THIAGO DE ARAÚJO SILVA

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

*PORTARIA DE Nº 032/2023 DE 24 DE MARÇO DE 2023.

A 1º Secretária da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições constitucionais 
e o que prioriza a Resolução nº 001/2018 tabelas de diária I.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 (cinco) e ½ (meia) diárias de viagem, no valor unitário de R$ 680,00 (Seiscentos e Oitenta Reais), perfazendo um total de R$ 
3.740,00 (Três Mil Setecentos e Quarenta Reais) para o Senhor, Gelson Vitor, Vereador Presidente, da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN, des-
tinando-se a cobertura de despesas com hospedagem, refeição, translado e outras despesas próprias do favorecido, para se locomover até a Capital 
Federal, para participar da XXIV Marcha a Brasília em defesa dos municípios, entre os dias 26 a 31 de março de 2023.
Registre-se e Publique-se.
Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 24 de março de 202
*RE-PUBLICADO POR INCORREÇÃO

Patrícia Maria de Lima Silva
1° Secretária da Mesa Diretora da CMNC


